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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Acordo de Cooperação Técnica Nº 63/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV
PROCESSO SEI Nº: 23.0.000007719-4
PARTÍCIPE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE: Presidente, Desembargador Hilo de Almeida Sousa
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
FACULDADE ESTÁCIO DE TERESINA - ESTÁCIO TERESINA
REPRESENTANTE: Diretora Geral - Luciana Melo Barreto
CNPJ Nº: 034.982.124/0001-31
OBJETO: O presente Acordo tem como objeto possibilitar a concessão de estágio obrigatório a alunos regularmente inscritos na instituição
de ensino, visando ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, bem como o
desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para
aprovação e obtenção de diploma.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da sua publicação.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Acordo de Cooperação Técnica Nº 67/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV
PROCESSO SEI Nº: 23.0.000080197-6
PARTÍCIPES:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE LEGAL: Desembargador Presidente HILO DE ALMEIDA SOUSA
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ
REPRESENTANTE LEGAL: Prefeito, ANTÔNIO LEAL DA SILVA
CNPJ Nº: 01.612.595/0001-07
OBJETO: O presente acordo objetiva a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de
interesse comum entre os partícipes, bem como permitir a disposição/cessão recíproca de servidores.
VIGÊNCIA: Acordo celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação.
ÔNUS DA COOPERAÇÃO: A disposição/cessão se dará com ônus remuneratório para o ente cedente, na forma do art. 12 da Resolução TJPI nº
108/2018. O TJ/PI poderá realizar o pagamento das verbas indenizatórias de auxílio-saúde e alimentação aos seus servidores originários cedidos
ou à disposição, desde que comprovado o não recebimento das verbas de mesma natureza no órgão ou entidade de destino, nos termos do art.
24 da Lei Complementar n° 230/2017.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONVÊNIO Nº 7/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV
PROCESSO SEI Nº: 23.0.000011312-3
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
REPRESENTANTE: Presidente, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Comando da Polícia Militar do Piauí - PMPI
CNPJ Nº: 07.444.159/0001-44
REPRESENTANTE: Comandante - Geral, Cel. SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a designação de policiais militares da reserva remunerada, convocados para integrarem a
segurança patrimonial dos edifícios sedes das Unidades Judiciárias que compõem o Poder Judiciário Piauiense, com fulcro no art. 13, § 2º, da Lei
Estadual nº 5.755/08, assim como exerça atividades de policiamento ostensivo, nos termos do art. 5º, §2º do Decreto nº 13.556/2009.
VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação na imprensa oficial, podendo ser
prorrogado por iguais períodos mediante formalização de termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 7/2019
PROCESSO SEI Nº: 23.0.000052331-3
PARTÍCIPES:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE LEGAL: Presidente, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
REPRESENTANTE LEGAL: Prefeita JOVENILIA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO
CNPJ Nº: 006.553.861/0001-83
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a retificação do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Acordo de Cooperação Técnica nº
7/2019.
RETIFICAÇÃO:
Onde se lê:
" CLÁUSULA SEGUNDA- DA DISPOSIÇÃO
2.1 Os convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu quadro pessoal efetivo."
Leia-se:
"CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPOSIÇÃO
2.1 Os partícipes poderão colocar à disposição/cessão servidores do seu quadro de pessoal aptos a executar as atividades de natureza pública
afetas à competência do órgão cessionário."
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no art. 65 c/c art. 116 da Lei nº 8.666/93.
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